
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.446.410 - RS 
(2019/0034502-0)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : EUGENIO GARIN IZAGUIR 
ADVOGADOS : JACI RENE COSTA GARCIA  - RS033799 
   MARIANA DA SILVA GARCIA  - RS079523 
EMBARGADO : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.

 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração contra decisão monocrática, de minha 
relatoria, que deu parcial provimento ao recurso especial da parte ex adversa, para afastar 
a decadência administrativa declarada nos autos.

Aponta a parte embargante omissão quanto ao mérito da controvérsia.
Apresentada impugnação.
É o relatório. Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Não há omissão no aresto objurgado.
O parcial provimento do apelo da União impõe o retorno dos autos à origem, 

para novo julgamento, sob pena de supressão de instância.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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